
Eâmara Municipal de Eachoeirinha
Easa Vereador tícero f,intra

LJm novo CroveÍno- [Jmo nc)vo hislório- (Jmo novo cômôío

TERMO DE RATTFTCAÇÃO

Em virtude do que dispôe o Art. 75. É dispensável a licitação: da Lei

14.'13312021 , na condiçáo de autoridade superior, RATIFICO a situação de

DISPENSA contida nestes autos, relativa a contratação de empresa para

contratação de empresa para disponibilização sistema (SOFTWARE) de Patrimônio,

com apoio administrativo, levantamênto patrimonial e tombamento dos bens da

Câmara Municipal de Cachoeirinha PE, cujas despesas para execução dos serviços

ficarâo a cargo do contratado.

Determino, na oportunidade, a publicação na imprensa oÍicial, no prazo de 5

(cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

Cachoeirinha - PE, 02 de fevereiro de 2026

FABIANA MARIA DA SILVA
Agente de Contratâção
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PROCESSO DE LTCTTAçÃO No 003/2026
MODALIDADE: DISPENSA No 003/2026
INTERESSADO: Câmara Municipal de Cachoeirinha /PE
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